PARECER Nº 443, DE 2002, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 120, DE 2001

De autoria do deputado Alberto Calvo, o Projeto de lei nº 120, de 2001, dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição, em local visível, pelas empresas que utilizam dispositivos antifurto e detectores de metal e quaisquer outros equipamentos que interfiram no funcionamento de aparelhos do tipo marcapasso, de aviso sobre os riscos que aqueles equipamentos representam para a saúde dos portadores desse dispositivo. 

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3, da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 26ª a 30ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, foi a matéria encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para análise de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado. Cabe-me fazê-lo, na qualidade de Relator designado. 

Além de tornar obrigatória a afixação de aviso sobre a presença de equipamentos que prejudiquem os portadores de marcapasso, o autor do projeto pretende que os estabelecimentos que passam os tais detectores de metais e dispositivos antifurto ofereçam uma entrada alternativa àqueles que possam ser prejudicados. 

A Constituição Federal dispõe, em seu artigo 23, inciso II, sobre a competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para "cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência". A competência concorrente para legislar sobre "proteção e defesa da saúde" está prevista no artigo 24, inciso XII. 

Trata-se, portanto, de matéria de natureza legislativa e, no que se refere à iniciativa, concorrente, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, caput, todos da Constituição Estadual. 

Não encontrando qualquer óbice à tramitação da matéria, nos aspectos de competência desta Comissão, o parecer é favorável ao Projeto de lei nº 120, de 2001. 

a) Carlinhos Almeida - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 5/5/01 

a) Célia Leão - Presidente 
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